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Anexo I - Municípios que se regularizaram perante o SCNES 
SANTA CATARINA Cód. IBGE 
Jaguaruna 420880 
TO TA L 1 

SÃO PAULO 
Barrinha 
Caiuá 
Cajobi
Cardoso 
Cássia dos Coqueiros
Guatapará
Salesópolis
Saltinho 
TOTAL SÃO PAULO 

TO C A N T I N S 
Aliança do Tocantins 
Fátima 
Itapiratins
Novo Acordo 
Santa Tereza do Tocantins 
São Valério da Natividade 
TOTAL TOCANTINS 

Cód. IBGE 
350560 
350910 
350930 
351070 
351090 
351885 
354500 
354515 
8 

Cód. IBGE 
170035 
170755 
171090 
171510 
171900 
172049 
6 

TOTAL BRASIL 66 

Anexo II- Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS 
ALAGOAS Cód. IBGE 
Satuba 270890 
TOTAL ALAGOAS 1 

BAHIA 
Barro Alto 
Canarana 
Contendas do Sincorá 
Itagimirim 
Itanagra 
Santa Bárbara 
Santo Amaro 
Seabra 
Uibaí 
TOTAL BAHIA 

Cód. IBGE 
290323 
290620 
290880 
291530 
291590 
292750 
292860 
292990 
293240 
9 PORTARIA Nº 2.020, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014 

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vi
gilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios que re
gularizaram a alimentação da produção no Sistema de Informação Ambu
latorial (SIA/SUS) e/ou o cadastro junto ao Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I e 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 705/GM/MS, de 29 de 
abril de 2014, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância 
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços 
de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e não 
alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de agosto a 
dezembro de 2013, resolve: 

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em 
Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, referente à competência financeira dos meses de janeiro 
a abril de 2014 para os Municípios constantes do anexo a esta Portaria que, de acordo com o mo
nitoramento realizado em 11 de julho de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS. 

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 116.557,80 
(cento e dezesseis mil quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos), a serem custeados com
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de 
Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamentárias: 

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 95.787,57 (noventa e cinco mil 
setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB 
"Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária"; e 

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 20.770,23 
(vinte mil setecentos e setenta reais e vinte e três centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719
"Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Na
cional". 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS 

CEARÁ 
Acopiara 
Arneiroz 
Baixio 
Barro 
Deputado Irapuan Pinheiro 
Moraújo 
Paraipaba 
Saboeiro 
Tr a i r i 
Tu r u r u 
Umari 
Umirim 
TOTAL CEARÁ 

Cód. IBGE 
230030 
230150 
230180 
230200 
230426 
230880 
231025 
2 3 11 9 0 
231350 
231355 
231370 
231375 
12 

GOIÁS 
Iaciara 
Teresina de Goiás 
TOTAL GOIÁS 

Cód. IBGE 
520990 
522108 
2 

MARANHÃO 
Araioses 
Barreirinhas 
TOTAL MARANHÃO 

Cód. IBGE 
210090 
210170 
2 

MINAS GERAIS 
Espera Feliz 
Ibiracatu 
Leandro Ferreira 
Monte Formoso 
Taquaraçu de Minas 
TOTAL MINAS GERAIS 

Cód. IBGE 
312420 
312965 
313830 
314315 
316830 
5 

MATO GROSSO 
Jaciara 
Novo São Joaquim 
TOTAL MATO GROSSO 

Cód. IBGE 
510480 
510628 
2 

PA R A Í B A 
Poço de José de Moura 
Vista Serrana 
TOTAL PARAÍBA 

PERNAMBUCO 
Ouricuri 
TOTAL PERNAMBUCO 

RIO DE JANEIRO 
São José do Vale do Rio Preto 
TOTAL RIO DE JANEIRO 

RIO GRANDE DO NORTE 
Lajes Pintadas 
Pedra Grande 
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 

RONDONIA 
Vale do Anari 
TOTAL RONDÔNIA 

RORAIMA 
Alto Alegre 
TOTAL RORAIMA 

RIO GRANDE DO SUL 
Araricá 
Capela de Santana 
Caraá 
Encantado 
Nova Santa Rita 
Vista Alegre do Prata 
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 

Cód. IBGE 
251207 
250550 
2 

Cód. IBGE 
260990 
1 

Cód. IBGE 
330515 
1 

Cód. IBGE 
240680 
240950 
2 

Cód. IBGE 
11 0 1 7 5 
1 

Cód. IBGE 
140005 
1 

Cód. IBGE 
430087 
430468 
430471 
430680 
431337 
432360 
6 

AMAZONAS 
Beruri 
Santa Isabel do Rio Negro 
TOTAL AMAZONAS 

BAHIA 
Boninal 
Retirolândia 
TOTAL BAHIA 

CEARÁ 
Jucás 
Senador Sá 
TOTAL CEARÁ 

ESPÍRITO SANTO 
Bom Jesus do Norte 
TOTAL ESPÍRITO SANTO 

GOIÁS 
Palmeiras de Goiás 
TOTAL GOIÁS 

MARANHÃO 
Brejo
TOTAL MARANHÃO 

MINAS GERAIS 
Andradas 
Careaçu 
Itapecerica 
TOTAL MINAS GERAIS 

Cód. IBGE 
130063 
130360 
2 

Cód. IBGE 
290400 
292610 
2 

Cód. IBGE 
230740 
231280 
2 

Cód. IBGE 
3 2 0 11 0 
1 

Cód. IBGE 
521570 
1 

Cód. IBGE 
210210 
1 

Cód. IBGE 
310260 
3 11 3 6 0 
313350 
3 

SANTA CATARINA 
Presidente Castello Branco 
Riqueza 
Ta i ó 
Vidal Ramos 
TOTAL SANTA CATARINA 

Cód. IBGE 
421390 
421507 
421780 
421920 
4 

PERNAMBUCO 
Calumbi 
TOTAL PERNAMBUCO 

Cód. IBGE 
260340 
1 

PIAUÍ 
Morro do Chapéu do Piauí
TOTAL PIAUÍ 

Cód. IBGE 
220667 
1 

SERGIPE 
Lagarto 
TOTAL SERGIPE 

Cód. IBGE 
280350 
1 

RIO DE JANEIRO 
Santo Antônio de Pádua 
TOTAL RIO DE JANEIRO 

Cód. IBGE 
330470 
1 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014091500060 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Anexo I - Municípios que se regularizaram perante o SCNES
SANTA CATARINA Cód. IBGE
Jaguaruna 420880
TO TA L 1

Anexo II- Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS
ALAGOAS Cód. IBGE
Satuba 270890
TOTAL ALAGOAS 1

BAHIA Cód. IBGE
Barro Alto 290323
Canarana 290620
Contendas do Sincorá 290880
Itagimirim 291530
Itanagra 291590
Santa Bárbara 292750
Santo Amaro 292860
Seabra 292990
Uibaí 293240
TOTAL BAHIA 9

CEARÁ Cód. IBGE
Acopiara 230030
Arneiroz 230150
Baixio 230180
Barro 230200
Deputado Irapuan Pinheiro 230426
Moraújo 230880
Paraipaba 231025
Saboeiro 2 3 11 9 0
Tr a i r i 231350
Tu r u r u 231355
Umari 231370
Umirim 231375
TOTAL CEARÁ 12

GOIÁS Cód. IBGE
Iaciara 520990
Teresina de Goiás 522108
TOTAL GOIÁS 2

MARANHÃO Cód. IBGE
Araioses 210090
Barreirinhas 210170
TOTAL MARANHÃO 2

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Espera Feliz 312420
Ibiracatu 312965
Leandro Ferreira 313830
Monte Formoso 314315
Taquaraçu de Minas 316830
TOTAL MINAS GERAIS 5

MATO GROSSO Cód. IBGE
Jaciara 510480
Novo São Joaquim 510628
TOTAL MATO GROSSO 2

PA R A Í B A Cód. IBGE
Poço de José de Moura 251207
Vista Serrana 250550
TOTAL PARAÍBA 2

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Ouricuri 260990
TOTAL PERNAMBUCO 1

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
São José do Vale do Rio Preto 330515
TOTAL RIO DE JANEIRO 1

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Lajes Pintadas 240680
Pedra Grande 240950
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 2

RONDONIA Cód. IBGE
Vale do Anari 11 0 1 7 5
TOTAL RONDÔNIA 1

RORAIMA Cód. IBGE
Alto Alegre 140005
TOTAL RORAIMA 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Araricá 430087
Capela de Santana 430468
Caraá 430471
Encantado 430680
Nova Santa Rita 431337
Vista Alegre do Prata 432360
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 6

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Presidente Castello Branco 421390
Riqueza 421507
Ta i ó 421780
Vidal Ramos 421920
TOTAL SANTA CATARINA 4

SERGIPE Cód. IBGE
Lagarto 280350
TOTAL SERGIPE 1

SÃO PAULO Cód. IBGE
Barrinha 350560
Caiuá 350910
Cajobi 350930
Cardoso 351070
Cássia dos Coqueiros 351090
Guatapará 351885
Salesópolis 354500
Saltinho 354515
TOTAL SÃO PAULO 8

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Aliança do Tocantins 170035
Fátima 170755
Itapiratins 171090
Novo Acordo 171510
Santa Tereza do Tocantins 171900
São Valério da Natividade 172049
TOTAL TOCANTINS 6

TOTAL BRASIL 66

PORTARIA Nº 2.020, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vi-
gilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios que re-
gularizaram a alimentação da produção no Sistema de Informação Ambu-
latorial (SIA/SUS) e/ou o cadastro junto ao Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I e
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 705/GM/MS, de 29 de
abril de 2014, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços
de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e não
alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de agosto a
dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em
Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, referente à competência financeira dos meses de janeiro
a abril de 2014 para os Municípios constantes do anexo a esta Portaria que, de acordo com o mo-
nitoramento realizado em 11 de julho de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 116.557,80
(cento e dezesseis mil quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos), a serem custeados com
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de
Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 95.787,57 (noventa e cinco mil
setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB
"Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 20.770,23
(vinte mil setecentos e setenta reais e vinte e três centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719
"Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Na-
cional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS

AMAZONAS Cód. IBGE
Beruri 130063
Santa Isabel do Rio Negro 130360
TOTAL AMAZONAS 2

BAHIA Cód. IBGE
Boninal 290400
Retirolândia 292610
TOTAL BAHIA 2

CEARÁ Cód. IBGE
Jucás 230740
Senador Sá 231280
TOTAL CEARÁ 2

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE
Bom Jesus do Norte 3 2 0 11 0
TOTAL ESPÍRITO SANTO 1

GOIÁS Cód. IBGE
Palmeiras de Goiás 521570
TOTAL GOIÁS 1

MARANHÃO Cód. IBGE
Brejo 210210
TOTAL MARANHÃO 1

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Andradas 310260
Careaçu 3 11 3 6 0
Itapecerica 313350
TOTAL MINAS GERAIS 3

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Calumbi 260340
TOTAL PERNAMBUCO 1

PIAUÍ Cód. IBGE
Morro do Chapéu do Piauí 220667
TOTAL PIAUÍ 1

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Santo Antônio de Pádua 330470
TOTAL RIO DE JANEIRO 1
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